
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
DE RIO VERDE

RESOLUÇÃO N° 05, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  a  atualização  dos  valores  do  custo
referente  aos  serviços  de  regulação,  controle  e
fiscalização (CRCF) dos anos de 2020 e 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE RIO VERDE
- CONSAB, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29 e 30 da Lei 8.987/95 (Lei das Concessões), que traz a
incumbência  do  poder  concedente  de  regulamentar  e  fiscalizar  a  prestação  dos  serviços  e  que
faculta o exercício da atividade fiscalizatória ao poder concedente ou entidade com ele conveniada;

CONSIDERANDO o  disposto  nos  artigos;  3°  inciso  IV  e  47  inciso  IV,  da  Lei  Federal  n°
11.445/07,  que  define  Controle  Social  e  inclui  a  participação  de  órgão  colegiados  de  caráter
consultivo, assegurando a representação aos USUÁRIOS dos serviços Públicos de Saneamento no
município de Rio Verde;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar n° 130, de 03 julho de 2018, que cria a
Agência Municipal dos Serviços de Água e Esgoto de Rio Verde – AMAE/RIO VERDE e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a necessidade de se delimitar as competências e atribuições dos membros do
conselho, nos termos previstos na Lei Complementar 130/2018; e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 7.015, de 31 de outubro de 2019, que cria e regulamenta
a Taxa de Regulação, Controle  e  Fiscalização dos sistemas de abastecimento de água,  coleta e
tratamento de esgotos TRCF, devida à Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e
Esgotos de Rio Verde – AMAE/RIO VERDE.

RESOLVE:

Art.  1º Manter  os valores do custo referente aos serviços de regulação,  controle e fiscalização
(CRCF) para os anos de 2020 e 2021, devido ao cenário de pandemia causada pelo Coronavírus
(COVID-19) e que não houve reajuste nos valores cobrados dos volumes faturados de água e esgoto
por parte da prestadora de serviços.

Art. 2º A presente Resolução, aprovada em Reunião Ordinária de 08 de dezembro de 2021, entra
em vigor na data de sua publicação.
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